Decreto N° 2.208, de 17 de Abril de 1997
(Publicado no Diario Oficial de 18 de abril de 1997/Segéo 1)

Regulamenta o § 2° do art.36 e os arts. 39 a 42 da Lei n.° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educacg&o nacional.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art. 84, inciso IV, da Constituigéo,
DECRETA:
Art. 1° . A educacao profissional tem por objetivos:

| - promover a transi¢cdo entre a escola e o mundo do trabalho, capacitando jovens e adultos com conhecimentos e habilidades
gerais e especificas para o exercicio de atividades produtivas;

Il - proporcionar a formagéao de profissionais, aptos a exercerem atividades especificas no trabalho, com escolaridade
correspondente aos niveis médio, superior e de pos-graduacgéo;

11l - especializar, aperfeicoar a atualizar o trabalhador em seus conhecimentos tecnolégicos;

IV - qualificar, reprofissionalizar e atualizar jovens e adultos trabalhadores, com qualquer nivel de escolaridade, visando a sua
inser¢do e melhor desempenho no exercicio do trabalho.

Art. 2° . A educacéo profissional seré desenvolvida em articulagdo como o ensino regular ou em modalidades que contemplem
estratégias de educacéo continuada, podendo ser realizada em escolas do ensino regular, em instituicdes especializadas ou
nos ambientes de trabalho.

Art. 3°. A educacéo profissional compreende os seguintes niveis:| - basico: destinado a qualificagao, requalificacéo e
reprofissionalizagdo de trabalhos, independentes de escolaridade prévia;

Il - técnico: destinado a proporcionar habilitagdo profissional a alunos matriculados ou egresso de ensino médio, devendo ser
ministrado na forma estabelecida por este Decreto;

11l - tecnolégico: corresponde a cursos de nivel superior na area tecnolégica, destinados a egressos do ensino médio e técnico.

Art. 4° A educacéo profissional de nivel basico é modalidade de educacéo ndo-formal e duragéo variavel, destinada a
proporcionar ao cidadao trabalhador conhecimentos que Ihe permitiam reprofissionalizar-se, qualificar-se e atualizar-se para o
exercicio de fun¢gdes demandadas pelo mundo do trabalho, compativeis com a complexidade tecnoldgica do trabalho, o seu
grau de conhecimento técnico e o nivel de escolaridade do aluno, ndo estando sujeita a regulamentagao curricular.

81° As instituicdes federais e as instituicdes publicas e privadas sem fins lucrativos, apoiadas financeiramente pelo Poder
Publico, que ministram educacéo profissional deverédo, obrigatoriamente, oferecer cursos profissionais de nivel basico em sua
programagcao, abertos a alunos das redes publicas e privadas de educagéo basica, assim como a trabalhadores com qualquer
nivel de escolaridade.

§2° Aos que concluirem os cursos de educagdo profissional de nivel basico sera conferido certificado de qualificacéo
profissional.

Art. 5° A educagéo profissional de nivel técnico terd organizacao curricular prépria e independente do ensino médio, podendo
ser oferecida de forma concomitante ou seqiiencial a este.

Paragrafo Unico: As disciplinas de caréater profissionalizantes, cursadas na parte diversificada do ensino médio, até o limite de
25% do total da carga horaria minima deste nivel de ensino, poderéo ser aproveitadas no curriculo de habilitagéo profissional,
gue eventualmente venha a ser cursada, independente de exame especificos.

Art. 6° A formulagdo dos curriculos plenos dos cursos do ensino técnico obedecera ao seguinte:

| - 0 Ministério da Educacéo e do Desporto, ouvido o Conselho Nacional de Educacéo, estabelecera diretrizes curriculares
nacionais, constantes de carga horaria minima do curso, conteidos minimos, habilidades e competéncias basicas, por area
profissional.

Il - os érgdos normativos do respectivo sistema de ensino complementardo as diretrizes definidas no ambito nacional e
estabelecerdo seus curriculos basicos, onde constardo as disciplinas e cargas horarias minimas obrigatdrias, conteddos
bésicos, habilidades e competéncias, por area profissional;

Il - o curriculo basico, referido no inciso anterior, ndo podera ultrapassar setenta por cento da carga horaria minima obrigatéria,
ficando reservado um percentual minimo de trinta para que os estabelecimentos de ensino, independente de autorizagéo
prévia, elejam disciplinas, conteudos, habilidades e competéncias especificas da sua organizacgao curricular;

§1° Poderdo ser implementados curriculos experimentais, ndo contemplados nas diretrizes curriculares nacionais, desde que
previamente aprovados pelo sistema de ensino competente.

§2° Apos avaliagé@o da experiéncia e aprovagao dos resultados pelo Ministério da Educacgéo e do Desporto, ouvido o Conselho
Nacional de Educagéo, os cursos poderdo ser regulamentados e seus diplomas passaréo a ter validade nacional.

Art. 7° Para a elaboragéo das diretrizes curriculares para o ensino técnico, deveréo ser realizados estudos de identificagédo do
perfil de competéncias necessarias a atividade requerida, ouvidos os setores interessados, inclusive trabalhadores e
empregadores.

Paragrafo Unico. Para atualizgdo permanente do perfil e das competéncias de que trata o caput, o Ministério da Educagéo e do
Desporto criard mecanismos institucionalizados, com a participacéo de professores, empresarios e trabalhadores.

Art. 8° Os curriculos do ensino técnico seréo estruturados em disciplinas, que poderdo ser agrupadas sob a forma de médulos.
81° No caso de o curriculo estar organizado em médulos, estes poderdo ter carater de terminalidade para efeito de qualificacéo
profissional, dando direito, neste caso, a certificado de qualificagio profissional.

§2° Podera haver aproveitamento de estudos de disciplinas ou médulos cursados em uma habilitag&o especifica para obtencéo
de habilitagdo diversa.

§3° Nos curriculos organizados em mddulos, para obtengdo de habilitacdo, estes poderéo ser cursados em diferentes
instituicdes credenciadas pelos sistemas federal e estaduais, desde que o prazo entre a concluséo do primeiro e do Ultimo
maodulo ndo exceda cinco anos.

§4° O estabelecimento de ensino que conferiu o ultimo certificado de qualificagdo profissional expedira o diploma de técnico de
nivel médio, na habilitacéo profissional correspondente aos médulos cursados, desde que o interessado apresente o certificado
de concluséo do ensino médio.



Art. 9° As disciplinas do curriculo do ensino técnico serdo ministradas por professores, instrutores e monitores selecionados,
principalmente, em funcéo de sua experiéncia profissional, que deverdo ser preparados para o0 magistério, previamente ou em
servigo, através de cursos regulares de licenciatura ou de programas especiais de formagao pedagégica.

Paragrafo Unico. Os programas especiais de formag&o pedagégica a que se refere o caput serdo disciplinados em ato do
Ministério de Estado da Educacéo e do Desporto, ouvido o Conselho Nacional de Educagéo.

Art. 10° Os cursos de nivel superior, correspondentes a educagéo profissional de nivel tecnoldgico, deverdo ser estruturados
para atender aos diversos setores da economia, abrangendo areas especializadas, e conferirdo diploma de Tecnélogo.

Art. 11° Os sistemas federal e estaduais de ensino implementardo, através de exames, certificado de competéncia, para fins
de dispensa de disciplinas ou médulos em cursos de habilitagdo do ensino técnico.

Paragrafo Gnico. O conjunto de certificados de competéncia equivalente a todas as disciplinas em médulos que integram uma
habilitagéo profissional dara direito ao diploma correspondente de técnico de nivel médio.

Art. 12° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicag&o.
Brasilia, 17 de abril de 1997; 1762 da Independéncia e 1092 da Republica.
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